
 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 84/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

REGISTRO DE PREÇO 
 

I - REGÊNCIA LEGAL 

LEI FEDERAL Nº 14.133/21, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06. 

II - ÓRGÃO INTERESSADO/ SETOR 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

III –MODALIDADE  

Pregão Eletrônico SRP nº 04/2025 
IV - PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 
084/2025 

V - TIPO DE LICITAÇÃO  
MENOR PREÇO 

VI –SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

☐ NÃO☒SIM 

VII – RESERVA DE QUOTA ME/EPP  

☐ SIM ☒ NÃO 

VIII – EXCLUSIVA ME/EPP  

☐ SIM ☒ NÃO 

IX - CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
Menor Preço Por Item 

X - OBJETO  
Aquisição de Itens para compor as Cestas Básicas que serão distribuídas as Famílias em Situação de Vulnerabilidade do 
Municipio de Glória D’Oeste - MT, de acordo com o Termo de Referência (T.R). 

XI - LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO  
Endereço Eletrônico: www.selcorp.com.br 
Limite de Acolhimento das Propostas e Abertura: 05/12/25, Horário: 08h00min. 
Início da Disputa: 05/12/25, Horário: 14h00min. 

XII - PRAZO DE VIGÊNCIA  
Ata de Registro de Preços: 12 (doze) meses, 
prorrogáveis, Art. 84. da Lei 14.133/21 
Contrato: Conforme necessidade da Unidade 

XIII - VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
R$ 239.255,73 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos e 
cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos). 

XIV - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

XV - LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL  
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 
pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 07h30min às 11h00min e das 13h30min as 16h30min, no 
Departamento de Licitações, Av. dos Imigrantes, 2000, Centro, Glória D’Oeste - MT, pelo e-mail: 
licitacao@gloriadoeste.mt.gov.br ou pelo Telefax (065) 3275-1179. 

PREGOEIRO RESPONSÁVEL 

 
SIDNEI DA SILVA 

PORTARIA Nº 016/2024 DE 15 JANEIRO DE 2024, publicada no Diário Oficial dos Municípios. 

 
XVI - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
16.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste. 



 
 

 

 
XVII - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
17.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador e aceitação do fornecedor, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei nº 14.133/21. 
17.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
17.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
17.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo 
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem. 
17.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
17.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços. 
17.7. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, 
desde que solicitada pelo órgão não participante. 
 
XVIII - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
18.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem compatíveis com o 
ramo de atividades de acordo com o objeto desta licitação. 
18.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas 
neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
na Seção “DA HABILITAÇÃO”. 
18.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante as sanções previstas neste edital. 
18.4. Serão reservadas vagas para usuários de programas sociais do governo. 
18.5. Não poderão participar deste Pregão: 
18.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 



 
 

 

18.5.2. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 
Pregão. 
18.5.3. Pessoas Físicas, em razão do impacto da contratação nos limites de despesas com 
pessoal, previstos na Lei Complementar nº 101/00; 
18.5.4. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
18.5.5. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores (cfr. art. 
54, II da Constituição); 
18.5.6. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 
nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
18.5.7. O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de produtos a ele 
relacionados; 
18.5.8. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de produtos a ela necessários; 
18.5.9. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
18.5.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
18.5.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
18.5.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
18.5.13. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
18.5.14. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
18.5.15. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
18.5.16. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
18.6. O impedimento de que trata o item 18.5.9 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 



 
 

 

licitante. 
18.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 18.5.7 e 18.5.8 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
18.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
18.9. O disposto nos itens 18.5.7 e 18.5.8 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo da Contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e  d o  projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
18.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
18.11. A vedação de que trata o item 18.5.13 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.12. Só participarão da reabertura da sessão pública, prevista na Seção “DA 
REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, os licitantes que informarem seus endereços 
eletrônicos em campo próprio disponibilizado pelo sistema, após a fase de aceitação, 
caracterizando renúncia a esta possibilidade a ausência de manifestação neste momento. 
18.13. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 
licitante. 
 
XIX – DO TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
19.1. No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparados, será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente os seus 
arts. 42 a 49. 
19.2. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar nº 123/06. 
19.3. No caso de participação de sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior 
a R$ 3.600.000,00, em conformidade com as disposições do art. 34 da Lei nº 11.488/07 e do 
art. 3º, §4º, VI da Lei Complementar nº 123/06, a sociedade cooperativa receberá o mesmo 
tratamento concedido pela Lei Complementar nº 123/06 às ME/EPP. 
19.4. O empresário individual enquadrado nos limites definidos pelo art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 
nº 123/06, às ME/EPP. 
19.5. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar nº 123/06 
independe da habilitação da ME/EPP ou equiparado para a obtenção do regime tributário 
simplificado. 



 
 

 

19.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
19.7. Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser enviada à 
pregoeiro até a data e horário marcados para abertura da sessão. 
19.8. A não apresentação da declaração de ME/EPP e equiparado importará na renúncia 
ao tratamento consagrado na Lei Complementar nº 123/06. 
19.9. A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão eletrônico 
só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a possibilidade de 
conluio ou fraude no procedimento. 
19.10. A falsidade da declaração de que trata o item 5.6 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
XX - DA HABILITAÇÃO 
 20.1 O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo de 2 
(duas) horas, após a solicitação do pregoeiro, sob pena de desclassificação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
20.1.1 Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo mencionado 
no item 20.1 será considerado inabilitado. 
20.1. Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
20.1.1. Habilitação Jurídica; 
20.1.2. Qualificação econômico-financeira; 
20.1.3. Regularidade fiscal e trabalhista; 
20.1.4. Qualificação técnica e;  
20.1.5. Documentação complementar. 
 
20.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 
20.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
20.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 
20.2.3. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
20.2.4. Em caso de cooperativas: 
a) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
b) Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 
houver; 
c) Ata de Fundação; 
d) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 
e) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que os 



 
 

 

aprovou; 
f) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e 
g) Ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
licitação. 
20.3. Documentos relativos à qualificação econômico-financeira: 
20.3.1. Certidão negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial 
(autor e réu), expedida pelo distribuidor judicial da sede do licitante, pessoa jurídica de 
direito privados, sob qualquer forma de constituição empresarial. 
20.4 Documentos relativos à regularidade fiscal e trabalhista: 
20.4.1 Prova de inscrição do licitante no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
20.4.2 Prova de regularidade perante: 
20.4.2.1 A Fazenda Federal, mediante certidão conjunta, emitida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais 
tributos federais e à dívida ativa da União, por elas administrados; 
20.4.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; e 
20.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Previdência Social, em 
conformidade com os termos do Decreto Federal n.º 8.302/2014; 
20.4.4 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
por meio de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal. 
20.4.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 
20.5 Quando o contrato/ata de registro de preços for executado por filial da empresa, o 
licitante deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
20.6 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 
expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 
últimos 60 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
20.7 As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 
20.8 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
20.9 A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 
abertura da fase recursal; 
20.10 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 



 
 

 

nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, 
nos termos da Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a assinatura do contrato 
ou ata de registro de preços, ou revogar a licitação. 
20.11 Documentos relativos à Qualificação Técnica: 
20.11.1 Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de 
01(um) ou mais atestados fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
20.12 O Pregoeiro, visando a certificação da fidedignidade do Atestado de Capacidade 
Técnica apresentado, poderá realizar diligências, solicitando Cópias de Contratos e Notas 
Fiscais, referente ao fornecimento declarado no Atestado. 
20.13 Documentação complementar: 
20.13.1 O licitante deverá declarar em campo próprio no sistema: 
20.13.2 que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital, o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
20.13.3 que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 
9.854/99; 
20.13.4 declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
20.13.5 que a proposta foi elaborada de forma independente; 
20.13.6 declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
20.13.7 O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
nos termos da Lei Complementar nº 123/06. 
20.14 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar 
prevista no item 20.17, deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do 
licitante. 
20.15 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
20.16 Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei 
nº 10.522/02. 
20.17 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 
20.17.1 Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, 
deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ ou CPF, se 
pessoa física; 
20.17.2 Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
20.17.3 Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
20.17.4 Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 
cartório ou por servidor qualificado do Município de Glória D’Oeste, lotado na Secretaria 



 
 

 

Municipal de Administração, designado para a Equipe de Apoio ou Pregoeiro. 
20.18 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será 
declarado habilitado. 
 
XXI - DO CREDENCIAMENTO 
21.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão se credenciar, previamente, 
perante o sistema eletrônico provido pelo Sistema, por meio do sítio www.selcorp.com.br. 
21.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Selcorp), onde 
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
21.2.1. Os interessados em se credenciar no Sistema poderão obter maiores informações 
na página www.selcorp.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de 
atendimentos do Portal. 
21.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
21.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Glória D’Oeste responder por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
21.4. O credenciamento junto a Selcorp implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 
21.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
21.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Glória D’Oeste com apoio técnico e 
operacional da Selcorp, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 
 
XXII - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
22.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
22.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo 
próprio do Sistema Licitações-e no endereço eletrônico www.selcorp.com.br e ou no e-mail: 
licitacao@gloriadoeste.mt.gov.br 
22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação de 
propostas. 
22.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 



 
 

 

22.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente 
Edital, implica na aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
22.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio www.selcorp.com.br, sendo de 
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
22.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no 
caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
22.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 
acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 
se houver, do ato dedesignação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
XXIII - DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
23.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.selcorp.com.br e até a data 
e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a 
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no 
endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de 
propostas. 
23.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo 
de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento 
total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 
23.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 
23.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
23.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional; 
23.3.2. Descrição detalhada dos produtos cotados indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente, quando for o caso; 
23.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 
prevalecerão as últimas. 
23.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na contratação. 
23.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
23.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema 
eletrônico, as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 
23.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 



 
 

 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 
23.7.1.1.  A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 
23.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
23.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 
deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os 
documentos de habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro. 
23.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, 
sujeitarão a licitante às sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, constantes também 
neste edital. 
 
XXIV - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
24.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.selcorp.com.br. 
24.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
24.3. Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
XXV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
25.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
25.1.1 Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, tiver sua 
amostra rejeitada, não assinar o contrato/ ata de registro de preços, ou não retirar o 
instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do preço; e 
25.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública. 
25.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
25.1.4. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas 
as regras de desempate da Seção “DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, será convocado 
tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
25.1.5. O direito de preferência previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS” deverá ser 
recalculado levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante 
subsequente; 
25.1.6. Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, 
prosseguir-se-á, normalmente, nos termos da Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 
DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”; 
25.1.7. Finalizado o procedimento previsto na Seção “DO DIREITO DE PREFERÊNCIA 



 
 

 

DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E EQUIPARADOS”, ou 
inexistindo direito de preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação 
prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”; 
25.1.8. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-á 
novo prazo recursal, nos termos da Seção “DOS RECURSOS”, prosseguindo-se, normalmente, 
com as demais fases previstas neste Edital. 
25.1.9. A convocação poderá ser por meio do “chat” ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
25.1.10. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 
de Fornecedores, sendo da responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
XXVI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
26.1. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 
26.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
26.3. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, 
sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
XXVII - DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
27.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
27.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais 
lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar pelo sistema. 
27.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
27.4. Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
27.5. Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não 
lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
XXVIII - DO MODO DE DISPUTA 
28.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
28.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
28.2.1 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 



 
 

 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
28.2.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
28.2.3.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
28.2.4.  Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores unitários 
e totais com no máximo 02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no 
Anexo I – Termo de Referência. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o 
exigido, O Pregoeiro, poderá convocar no chat mensagem para atualização do referido lance, 
e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os para menos automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte. 
 
XXIX - DA DESCONEXÃO DO PREGOEIRO 
29.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 
provedor do sistema eletrônico (Selcorp). 
29.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 
29.3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
29.4. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame 
publicada no Portal, www.selcorp.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua 
reabertura. 
 
XXX - DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS ME/EPP E EQUIPARADOS 
30.1. Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que o Pregoeiro possa verificar 
a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as seguintes 
providências: 
30.2. A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado deverá ser 
convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de preço inferior 
àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da convocação, sob 
pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº 123/06); 
30.3. A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em tempo hábil, e atenda 
as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em seu favor o objeto licitado (Art. 
45, I, da LC nº 123/06). 
30.4. Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem anterior, 
serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados empatados na 
ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de preço inferior àquela 



 
 

 

considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 
30.5. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao lance mais 
vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº 123/06). 
30.6. O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 
negociação prevista na Seção “DA NEGOCIAÇÃO”. 
30.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência dos valores 
constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em situação de empate, 
a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 
30.8. Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do critério de 
empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 da LC nº 123/06). 
30.9. O disposto nesta Seção somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº 123/06). 
30.10. Será assegurado nos termos do §3º do art 48 da LC 147/14 a prioridade de contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no município de Glória D’Oeste, 
até 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
 
XXXI - DAS REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
31.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
31.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
31.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
31.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
31.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 
31.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos e 
serviços produzidos ou prestados por: 
31.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
31.2.2. empresas brasileiras; 
31.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
31.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 



 
 

 

XXXII - DA NEGOCIAÇÃO 
31.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
 
XXXII - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
32.1. Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta 
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida 
melhor proposta, observado o critério de o valor estimado para a contratação, não se admitindo 
negociar condições diferentes das previstas neste Edital. 
32.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
32.3. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
32.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
32.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 
32.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
32.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
32.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
32.7. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor 
Negociado", com a devida justificativa. 
 
XXXIII - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
33.1 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível 
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 
33.2. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 
33.3. Será desclassificada a proposta final que: 
33.3.1. Contenha vícios ou ilegalidades; 
33.3.2. Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de Referência; 
33.3.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido neste Edital; 
33.3.4. Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 



 
 

 

33.3.5. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida. 
33.4. Não se considera inexequível a proposta quando se referir a produtos e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
33.5. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal 
do Município de Glória D’Oeste para orientar sua decisão. Caso o Órgão não possua, no seu 
quadro de pessoal, profissionais habilitados para emitirem parecer técnico, poderá ser 
formulado por pessoa física ou jurídica qualificada. 
33.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
33.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 
do valor global estimado; 
33.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
33.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
33.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
33.7. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 
acordo com a Lei. 
33.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
33.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 
da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
33.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço. 
33.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
33.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 



 
 

 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 
33.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta. 
33.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
33.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
33.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 
33.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
33.16. Se a proposta não for aceitável, o Pregoeiro examinará a subsequente, e assim 
prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
33.17. No julgamento das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
33.18. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
33.19. A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
 
XXXIV - DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
34.1. Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações dos produtos e compatibilidade do preço, o Pregoeiro verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
34.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 
12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 



 
 

 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário). 
34.3. Constatada a existência de vedação à participação no certame, o Pregoeiro reputará o 
licitante inabilitado. 
34.4. Ainda como condição prévia à habilitação, para os itens ou grupos de participação 
exclusiva para ME/EPP ou equiparados, ou na hipótese de exercício da prerrogativa de 
efetuar o lance de desempate previsto Lei Complementar nº 123/2006, o Pregoeiro poderá 
consultar o Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), 
na seção “Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e 
outros)”, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou 
corrente extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 
34.5. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 
Pregoeiro indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme 
artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente 
inabilitação, sem prejuízo das penalidades incidentes. 
34.6. Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, o Pregoeiro solicitará do 
respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que não tiverem sido 
previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
34.7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro procederá na forma 
prevista na Seção “DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
XXXV - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA REFORMULADA 
35.1. A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor deverá ser enviada por 
meio do sistema www.selcorp.com.br, no prazo de 02 (duas) horas, contados da solicitação 
do Pregoeiro. 
35.2. A proposta comercial deverá conter os seguintes elementos: 
a) Nome, endereço, CNPJ e Inscrição estadual/municipal; 
b) Número do processo e do pregão; 
c) E-mail válido e telefone para contato; 
d) Dados bancários e chave PIX;   
e) Especificação de forma detalhada do objeto da presente licitação, em rigorosa 
conformidade com as especificações do Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas 
alternativas; 
35.3. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado. 
35.4. Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 
devidamente consularizados. 
 
XXXVI - DOS RECURSOS 
36.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma 
imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no 
prazo de 30 (trinta) minutos. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, 



 
 

 

à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
36.1.1. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência 
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada 
vencedora. 
36.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito 
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
36.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão 
solicitar junto ao departamento de licitações. 
36.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar 
as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, ficando as demais licitantes, desde 
logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a 
contar do término do prazo da recorrente, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
36.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo 
próprio no Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões 
entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, 
correspondência, etc). 
36.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
36.4. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
36.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
36.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
XXXVII - DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
37.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, 
o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
b - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre 
que presente ilegalidade insanável; 
d - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
37.1.1. Sendo pronunciada a nulidade, item 37.1, alínea “c”, a autoridade indicará 
expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes 
que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado 
causa. 
37.2. Em caso de revogação, item 37.1 alínea “b”, o motivo determinante para a revogação do 
processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
37.3. Nos casos de ocorrência de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 



 
 

 

manifestação dos interessados. 
37.4. Após a adjudicação e homologação, referida nos itens anteriores, será convocado o 
vencedor do certame para assinar o contrato/ a ata de registro de preços, ou retirar o 
instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis. 
37.4.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administração (§1º, art. 90, da Lei nº. 14.133/2021). 
 
XXXVIII - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
38.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada 
para assinatura do contrato/ ata de registro de preços, dentro do prazo de até 03 (três) dias, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
38.2. Poderá ser acrescentada ao contrato/ ata de registro de preços a ser assinado qualquer 
vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e 
compatível com os termos deste Edital. 
38.3. O prazo para a assinatura do contrato/ ata de registro de preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Município de Glória D’Oeste. 
38.4. Por ocasião da assinatura do contrato/ ata de registro de preços, verificar-se-á se as 
licitantes vencedoras mantém as condições de habilitação. 
38.5. Quando a licitante convocada não assinar o contrato/ ata de registro de preços no prazo 
e nas condições estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinar o contrato, após 
negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida 
a ordem de classificação. 
 
XXXIX - DO REAJUSTE 
39.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
39.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pela contratante, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
– IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
39.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
39.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a contratante 
pagará a contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
39.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
39.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
39.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 
 

 

39.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
39.9. A solicitação de reajuste deve ser, obrigatoriamente, de iniciativa da contratada. 
 
XL - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
40.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto e, ainda: 
40.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de 
garantia ou validade. 
40.3. Os produtos devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do 
usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada. 
40.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13, 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
40.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato em observância ao previstos no Termo de 
Referência, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
40.6. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação. 
40.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
40.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
40.9. Lançar na Nota Fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico 
aqueles constantes da Nota de Empenho. 
40.10. Executar as entregas dos produtos conforme especificações e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer os materiais de consumo, equipamentos de medição e testes, simuladores, 
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade necessárias para execução 
deste Termo de Referência e em sua proposta. 
40.11. Fornecer o material conforme especificações. 
40.12. Arcar com todas as despesas decorrentes de transporte e entrega do objeto fornecido, 
sem ônus adicional ao Município de Glória D’Oeste. 
40.13. Arcar com todas as despesas de coleta, transporte e devolução dos itens fornecidos nos 
casos de necessidade de manutenção e/ou calibração dentro do prazo de garantia. 
40.14. Fornecer somente peça nova e de primeiro uso originais do fabricante, conforme o 
código constante na especificação. 
40.15. Manter durante toda execução do contrato as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no edital, em conformidade com a Lei 14.133/2021. 
40.16. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 



 
 

 

sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel 
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, 
aplicáveis ao pessoal empregado para execução contratual. 
40.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo 
V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene 
do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
40.18. Não transferir a outrem, por qualquer forma nem parcialmente as obrigações. 
40.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
40.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
40.21 A contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede da Contratada; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
40.22. Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
40.23. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
40.24. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021); 
40.25. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato; 
40.26. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
40.27. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante; 
40.28. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 



 
 

 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
40.29. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 
40.30. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 
do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
40.31. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
XLI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
41.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
41.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
41.3. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
41.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
Contratada; 
41.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 
o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
41.6. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
41.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
41.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Estadual para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada; 
41.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
41.9.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
41.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pela Contratada no prazo máximo de 20 (vinte) dias, admitida a prorrogação motivada, 
por igual período. 
41.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
41.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 



 
 

 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
41.13. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento. 
41.14. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal 14.133/2021 e 
demais legislações pertinentes. 
41.15. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará 
de imediato. 
41.16. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 
41.17. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
41.18. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
 
XLII - DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
42.1 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
42.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
42.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 
42.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
42.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
42.6. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
42.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
 



 
 

 

XLIII - DO PAGAMENTO 
43.1. O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado 
pelo município de Glória D’Oeste, em até 30 (trinta) dias, através de transferência bancária 
em nome da proponente ou quitação de boleto bancário, por processo legal mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e certidões legais. 
43.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
43.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
43.3. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste 
Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob 
pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 
43.4. O pagamento será precedido de consulta da regularidade fiscal, ao Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos 
de Improbidade Administrativa, para comprovação de cumprimento dos requisitos de 
habilitação estabelecidos neste edital. 
43.5. Na situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 
43.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 
43.5.2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 
Contratada a ampla defesa. 
43.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação. 
43.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgã a contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
43.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 



 
 

 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 
43.9. Sobre o valor devido a Contratada, a Administração efetuará a retenção do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da 
Contribuição para o PIS/Pasep, conforme disposto na Instrução Normativa da Secretaria da 
Receita Federal nº 1.234/12. 
43.10. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 
disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
43.11.  A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
43.12 A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas 
e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
43.13 O desconto de qualquer valor no pagamento devido a Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
43.14  É vedado a Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
 
XLIV - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
44.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
44.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/o pregoeiro/a durante o certame; 
44.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 
44.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
44.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
44.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
44.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
44.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
44.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
44.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
44.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
44.1.5. fraudar a licitação 
44.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 
44.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 



 
 

 

44.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
44.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
44.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
44.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 
44.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
44.2.1. advertência; 
44.2.2. multa; 
44.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
44.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
44.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
44.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
44.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
44.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
44.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
44.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
44.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
44.4.1. Para as infrações previstas nos itens 44.1.1, 44.1.2 e 44.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato licitado. 
44.4.2. Para as infrações previstas nos itens 44.1.4, 44.1.5, 44.1.6, 44.1.7 e 44.1.8, a multa será 
de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
44.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
44.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
44.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 44.1.1, 44.1.2 e 44.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
44.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 44.1.4, 44.1.5, 44.1.6, 
44.1.7 e 44.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 44.1.1, 44.1.2 e 
44.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021. 



 
 

 

44.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 44.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, 
de 2022. 
44.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
44.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
44.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
44.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
44.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
XLV - DISPOSIÇÕES FINAIS 
45.1. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 
sua proposta. 
45.2. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança da 
futura aquisição. 
45.3. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for solicitada qualquer 
informação ou documento, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que 
deveria constar do processo desde a realização da Sessão Pública. 
45.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir- se-á o do vencimento. 
45.5. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente no Município de Glória 
D’Oeste-MT. 



 
 

 

 
XLVI - DOS ANEXOS 
Anexo I - Termo de Referência 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
Anexo III - Modelo de Proposta de Preços 
Anexo IV – Declaração de Plena Ciência as Concordância as condições Editalícias  
Anexo V – Declaração de Inexistência de Menor 
Anexo VI – Declaração de Enquadramento ME/EPP 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO E PRAZO DO CONTRATO. 
O presente processo tem por objeto a Aquisição de Itens para compor as Cestas Básicas que serão 
distribuídas as Famílias em Situação de Vulnerabilidade do Municipio de Glória D’Oeste - MT. 
Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

01 

ACHOCOLATADO EM PÓ - cacau em pó solúvel (lecitinado), açúcar refinado. O 
produto devera' conter teor mínimo de 25% de cacau. Devera' conter cor 
própria, com cheiro e sabor característico, sendo obtido por matérias primas 
limpas, vitaminado, fortificado com ferro e cálcio artificialmente, aromatizado 
artificialmente, data de fabricação prazo de validade e número de lote. 
Validade mínima 06 meses, a partir da data de entrega. Embalagem primária: 
Embalagem mínima contendo 550g 

UNID 800 

02 

AÇUCAR - Tipo cristal, branco, de primeira qualidade, origem vegetal, 
contendo no mínimo 99,3% de sacarose de cana-de-açúcar, livre de 
fermentação, isento de matéria terrosa, de parasitas e de detritos animais e 
vegetais. Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de açúcar. Acondicionado em 
saco de polietileno íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e 
limpo, contendo 1 kg de peso líquido. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de fabricação, data de validade, condições de 
armazenagem, quantidade do produto e registro no Ministério da Agricultura 
e/ou Ministério da Saúde. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Seguir Normas 
Técnicas Especiais descritas na Resolução CNNPA nº 12/78. 

PCT 800 

03 

ARROZ - Tipo 1 branco, beneficiado, polido, com no mínimo 90% de grãos 
inteiros, isento de matéria terrosa, de parasitas, de detritos animais e vegetais. 
Embalagem em saco polietileno atóxico. Validade mínima de 03 meses. Pacote 
de 5 kg. 

PCT 800 

04 

CX DE BOMBOM - 250gr, embalagem primária deve ser aluminizada 
envolvendo o bombom e a secundária com plástico resistente e atóxico. 
Características: Bombom com formatos e recheios sortidos. A embalagem deve 
conter os dados de identificação e procedência, informações nutricionais, 
número do lote, data de validade e quantidade do produto. validade mínima 
de 03 meses a partir da data de entrega 

CX 800 

05 
ESPONJA DE AÇO - Biodegradável, de alta qualidade e resistência. Pacote com 
08 unidades de 60 gramas cada. 

UNID 800 

06 
CAFÉ EM PÓ - moído, torrado, extra, acondicionado em embalagem almofada 
ou superior -  Pacotes com 500 g; validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega. 

PCT 800 

07 

CARNE DE CHARQUE - Carne seca, produto de boa qualidade, armazenada em 
embalagem resistente e adequada, especificando o peso com o registro oficial 
de acordo com o Ministério da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 
marca/procedência. 1 KG. 

PCT 800 



 
 

 

08 

DETERGENTE LAVA louça - lava louças neutro, formula concentrada, contendo 
tensoativo biodegradável, deve conter na embalagem a informação 
“dermatologicamente testado”, ph neutro, toque suave, frasco de 500 ml. 
COMPOSIÇÃO: Tensoativos Aniônicos, Sequestrante, Conservantes, 
Espessante, Corante, Fragrância e Água. Componente Ativo: Linear Alquil 
Benzeno Sulfonato de Sódio. 

UN 800 

09 
ÓLEO - vegetal para preparar alimentos, de soja, refinado, tipo 1, 100% 
vegetal, com validade mínima de 03 meses. embalagem: frasco pet de 900 ml. 

UN 1.600 

10 
EXTRATO DE TOMATE - Molho elaborado a partir das partes comestíveis do 
tomate adicionado de especiarias, sal e açúcar; Embalagem primária mínimo 
de 300g.; Validade mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. 

UN 1.600 

11 
FEIJÃO - carioca, tipo 1, constituído de grãos da mesma coloração, isento de 
matéria terrosa, parasitas, pedações de grãos ardidos, brotados, imaturos e 
mofados. Pacote de 1 kg. 

UN 1.600 

12 

FARINHA DE TRIGO - Obtido pela moagem, exclusivamente do grão de trigo 
beneficiado, são e limpo, livre de sujidades, materiais terrosos, parasitos, 
larvas e em perfeito estado de conservação. Deverá apresentar aspecto de pó 
fino, cor branca, cheiro e odor próprio Embalagem plástica de 1kg; Validade 
mínima de 06 meses, a parir data de entrega. 

UN 800 

13 

FUBÁ DE MILHO - o prazo de validade indicado para o produto, não deverá ter 
sido ultrapassado na sua metade, tomando-se como referência, a data de 
fabricação do lote, impressa na embalagem. com identificação do produto, 
prazo de validade e peso liquido; Validade mínima de 06 meses, a partir da 
data de entrega. Embalagem 500g. 

UN 800 

14 

GOIABADA - Embalagem de 500g, goiabada em massa ou pasta homogênea e 
de consistência que possibilite o corte. Obtido das partes comestíveis 
desintegradas da goiaba, com açúcar, contendo pectina, ajustador de pH. 
Isento de sujidades, larvas e parasitos, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da entrega do 
produto. 

UN 800 

15 

LEITE CONDENSADO - Embalagem com 395g - com dados de identificação do 
produto, marca do fabricante, prazo de validade peso liquido. O produto deve 
ter registro no ministério de agricultura e /ou mistério da saúde. Prazo de 
validade de no mínimo 06 meses a partir da entrega do produto. 

UN 1.600 

16 

LEITE EM PÓ - Embalagem: lata de 400gr - Formula infantil de seguimento 
com ferro para lactantes a partir do sexto mês. Informações do produto: 
lactose, leite desnatado, concentrado proteico de soro de leite, oleína de palma, 
óleo de canela, óleo de palmiste, óleo de milho, sais minerais, cálcio, sulfato 
ferroso, zinco, cobre, iodeto de potássio, lactina de sojas e vitaminas C, E, A, B6, 
B1, B2, D, acido fólico, vitamina k, biotina, Vitamina B12. Com probióticos, 
lactobacilos e bifidus. DHA, NÃO CONTEM GLUTEM. 

UN 800 

17 

MACARRÃO - tipo espaguete nº 08, elaborado com farinha de trigo especial, 
Rotulagem com ovos. contendo informações dos ingredientes, composição 
nutricional, data de fabricação. Pacotes com 500g do produto. Validade 
mínima de 06 meses, a partir da data de entrega. 

UN 800 

18 MACARRÃO – tipo parafuso, embalagem com 500g UN 800 

19 
PAPEL HIGIÊNICO - Papel higiênico pacote com 4 rolos medindo 30mx10cm 
cada, 100% de alta qualidade, folha dupla, branco, neutro e alta absorção. 

PCT 800 



 
 

 

20 
PANETONE - Bolo alimentício, sabor gotas de chocolate, tipo panetone, peso 
400 g. 

UNID 800 

21 

REFRIGERANTE DE GUARANÁ - de primeira qualidade, composto de extrato 
de guaraná, agua gaseificada, açúcar, sendo permitido 0,02g a 0,2 g de extrato 
de semente de guaraná, isentos de corantes artificiais, com validade mínima 
de 02 meses a contar da data da entrega, livre de sujidades, parasitas e larvas, 
acondicionada em pet com tampa de rosca contendo 2 litros. 

UNID 800 

22 

BISCOITO ROSQUINHA DOCE - Embalagem de 400gr, deverá conter no rótulo 
ou impresso na embalagem os dados do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante. 

UNID 800 

23 

SARDINHA ENLATADA - latas com peso de 165gr, latas sem amasso, 
vazamentos e ferrugem, a embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do produto e atender as 
especificações técnicas dos órgãos de vigilância sanitária em legislação 
vigente. Prazo de validade de no mínimo 06 meses a partir da entrega do 
produto. 

UNID 1.600 

24 

SAL - Refinado iodado, beneficiado e isento de sais de cálcio e magnésio, 
impurezas orgânicas, areias e fragmentos de conchas. Produzido e embalado 
em conformidade com a legislação vigente. Embalagem: primária plástico 
transparente, atóxica resistente com 01 kg. Validade mínima de 06 meses, a 
partir da data de entrega. 

UNID 800 

25 

SABÃO EM BARRA - glicerinado, neutro. Composição: sal sódico, ácidos graxos 
e coadjuvantes. Deve conter na embalagem a informação “testado 
dermatologicamente”, pacote em material plástico reciclável, contendo 5 
(cinco) barras de 200 gr. 

UNID 320 

 
1.1. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de 
referência, nos termos do artigo 23 da Lei nº 14.133/2021, constam no Documento de 
Formalização de Demanda da Secretaria demandante. 
1.2. O objeto a ser contratado é de natureza comum, nos termos do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 
14.133/2021. 
1.3. O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 107 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO. 
2.1 Encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice no processo. 
 
3. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 
3.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são 
as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
3.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital. 
3.3  Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: aquisição 



 
 

 

de produtos: A empresa deverá possuir a documentação mínima exigida pela legislação (Lei de 
Licitações), bem como negativas e/ou certidões pertinentes. Os materiais deverão ser novos, 
estarem em perfeita condições, em quantidade, qualidade e características compatíveis com a 
descrição de cada item. 
 
4 ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
4.1 O prazo de entrega do objeto é de até 03 (três) dias a contar do recebimento da ordem 
de Fornecimento pela Contratada. 
4.1.1 A entrega dos produtos será realizada no seguinte endereço: A empresa deverá entregar 
os produtos solicitados na Prefeitura de Glória D’Oeste - MT e/ou em locais a serem indicados 
pela Secretaria solicitante. 
4.2 O recebimento será realizado por fiscal do contrato, a ser nomeado através de portaria 
da administração, o qual verificará se o objeto se está de acordo com o descritivo do edital e 
sendo necessário emitirá relatório com as ocorrências da execução do contrato e demais 
documentos que julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para 
recebimento definitivo. 
4.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor. 
4.4 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência, no edital ou no contrato, devendo ser 
substituídos no prazo de até cinco dias, a contar da notificação da contratada, as suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
4.5 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
5 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
5.1 São obrigações da Contratante: 
5.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
5.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais/produtos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivo; 
5.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
5.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
5.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para 
cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 
5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 



 
 

 

empregados, prepostos ou subordinados. 
 
6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
6.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 
6.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
6.1.3 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato; 
6.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados; 
6.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
6.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.1.8 Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 
7 DA SUBCONTRATAÇÃO. 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto. 
 
8 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA. 
8.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 
 
9 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO. 
9.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, o fiscal designado acompanhará e fiscalizará 
a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
9.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 



 
 

 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
9.3 O fiscal designado pela Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ao gestor do contrato ou 
secretário para as providências cabíveis. 
9.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração. 
9.5 O fiscal designado não exerceu a função de Pregoeiro na licitação que antecedeu o 
contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, 
acórdão 2146/2011, Segunda Câmara). 
 
10 DO PAGAMENTO. 
10.1 O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega total por empenho, conforme 
parecer contábil, priorizando-se o prazo estipulado neste, contados a partir do recebimento da 
Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pela contratada, sempre após a realização das entregas. 
10.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
10.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
10.4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
10.4.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. 
10.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que os valores serão atualizados 
pelo INPC do período. 
 
11 DO REAJUSTE. 
11.1 Os preços contratados poderão sofrer reajuste, conforme previsto no edital e nos 
termos do art. 25, §7º da Lei nº 14.133/2021. 
11.2 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
11.3 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 



 
 

 

11.4 O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
12 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
12.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, tendo em vista que 
o pagamento só será realizado mediante entrega dos materiais/produtos Objeto da presente 
Licitação. 
 
13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1 Das Infrações Administrativas 
13.1.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante 
ou o contratado que: 
13.1.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
13.1.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
13.1.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
13.1.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
13.1.1.5 não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 
13.1.1.6 não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.1.7 enseje o retardamento da execução ou da entrega dos materiais/produtos objeto da 
licitação, sem motivo justificado; 
13.1.1.8 apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
13.1.1.9 fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 
13.1.1.10 comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 
13.1.1.11 pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.1.12 pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2 Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 
13.2.1 A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.2.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 
13.2.2.1 advertência, para a infração prevista no item subitem 13.1.1.1., quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
13.2.2.2 multa, nas modalidades: 
13.2.2.2.1 compensatória, de até 10% sobre o valor da parcela inadimplida, para quaisquer 
das infrações previstas nos itens 13.1.1.1. a 13.1.1.12 
13.2.2.2.2 moratória, pelo atraso injustificado na execução do contrato, de até 0,5% (meio por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 
(trinta) dias; 
13.2.2.3 Impedimento de licitar e contratar, para as infrações previstas nos itens 13.1.1.2. 
a 22.1.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 



 
 

 

13.2.2.4 declaração de inidoneidade para licitar e contratar, para as infrações previstas nos 
itens 13.1.1.8. a 13.1.1.12. 
13.3 Da Aplicação das Sanções 
13.3.1 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas 
ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
13.3.2 A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar 
os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 
13.3.2.1 O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da 
indenização devida à título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo 
excedente, nos termos do art. 416 do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 
13.3.3 A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste Edital. 
13.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 
entre si. 
13.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no 
instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos 
enumerados nos incisos do caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
13.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas 
na Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 
337-E a 337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 
13.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 
337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
13.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
serão publicadas no site o Município (www.gloriadoeste.mt.gov.br) em ícone próprio. 
13.4 Da execução da garantia contratual 
13.4.1 O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, havendo. 
13.4.2 Se a multa for de valor superior ao da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela contratante. 
13.4.3 Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada 
a recolher a diferença devida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
13.4.4 Esgotados o prazo elencado no item 13.4.3, para pagamento do valor devido, o débito 
será encaminhado para inscrição em dívida ativa tributária. 
13.4.5 Não havendo garantia, a multa será cientificada ao contratado para pagamento nos 
mesmos prazos estipulados no item 13.4.3 sob pena de inscrição em dívida ativa, após o decurso 
deste prazo. 
 
14 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
14.1 O custo estimado da contratação é de R$ 239.255,73 (duzentos e trinta e nove mil, duzentos 
e cinquenta e cinco reais e setenta e três centavos). 
 



 
 

 

15 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
15.1 As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento para o exercício de 2025. 
 
 
 
  



 
 

 

ANEXO II 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2025 

PROCESSO LICITATORIO Nº 84/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2025 

 
O MUNICÍPIO DE GLÓRIA D’OESTE, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de Direito 
Público, com sede administrativa à Avenida dos Imigrantes, 2000, Bairro Centro, nesta cidade, 
inscrita no CNPJ sob o nº 37.464.955/0001-00, representado neste ato pela Prefeita Municipal, 
Srª GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade RG sob o nº **00494-** SSP/MT e do CPF nº **2.901.371-**, residente e domiciliada 
na Rua Professora Maria Flores, s/nº, nesta cidade de Glória D´Oeste - MT, no uso da atribuição 
que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, neste ato denominado simplesmente GERENCIADOR 
da Ata de Registro de Preços; e a (as) empresa (as) ____________, pessoa jurídica de direito 
privada inscrita no CNPJ sob o n° __________ com sede ______________________, neste 
ato representada pelo(a) sócio(a) (....), portador do RG n° (...), inscrito no CPF sob o nº 
__________________, doravante denominado apenas por FORNECEDOR(RES), firmam a 
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA I - DO OBJETO E DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
O objeto desta ata é o registro de preço para Futura e Eventual Aquisição de Itens para compor 
as Cestas Básicas que serão distribuídas as Famílias em Situação de Vulnerabilidade do 
Municipio de Glória D’Oeste - MT, conforme especificações descritas no Termo de Referência. 
 
§1º. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito de indenização de qualquer espécie, devendo o fornecedor 
cumprir as condições e obrigações desta Ata. 
 
§2. Integram o presente instrumento, independente de transcrição, todas as condições do Edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO 04/2025 e seus anexos. 
 
3º. As condições de entrega, recebimento e pagamento e as obrigações contratuais são as 
constantes do Termo de Referência e do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 04/2025 que são 
partes integrantes desta ata independentemente de transcrição. 
 
§4º. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá à conta dos recursos 
orçamentários constante no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO 4/2025, parte integrante desta Ata. 
 
CLÁUSULA II - DOS PREÇOS REGISTRADOS:  
As mercadorias, suas especificações, quantidades estimadas de fornecimento durante o prazo 
de vigência desta ATA e o preço a ser praticado pelo Fornecedor são os seguintes: 
 

Empresa: 
Item Especificação Quant. Unid. Marca/Fabric. V. Unit. Valor Total 



 
 

 

       
       
Valor Total R$  
Empresa: 
Item Especificação Quant. Unid. Marca/Fabric. V. Unit. Valor Total 
       
       
Valor Total R$  
TOTAL GERAL R$  

 
§1º.Nos preços registrados encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete até 
o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto, 
acima relacionado. 
 
CLÁUSULA III - DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA:  
A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil. 
 
CLÁUSULA IV - DA REVISÃO/ALTERAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS:  
A Ata de Registro de Preço poderá sofrer alterações. 
§1º. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
§2º. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
§3º. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 
 
I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
II. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
III. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
 
§4º. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços, ressalvadas as disposições 
supracitadas. O preço unitário de cada item deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data 
da apresentação da proposta; 



 
 

 

 
§5º. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta 
licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos e outras. É vedado 
qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 
contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 
presente Edital. 
 
§6º. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a 
correspondência entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, 
poderá solicitar a atualização dos preços vigentes através de solicitação formal, instruída com 
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos 
produtos, matérias-primas e componentes, ou de outros documentos que comprovem a ocorrência 
de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser 
prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação comprobatória, 
o fornecimento do produto, quando solicitado pela Secretaria responsável, deverá ocorrer 
normalmente e pelo preço registrado em vigor. 
 
§7º. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
FORNECEDOR, cabendo à Prefeitura de GLÓRIA D’OESTE - MT a análise e deliberação a 
respeito do pedido. Se o FORNECEDOR não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e 
a existência de fato superveniente, o pedido será indeferido e o fornecedor continuará obrigado 
a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata de registro de preços, sob pena de 
cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital. 
 
§8º. Na hipótese do cancelamento do registro do preço do FORNECEDOR, a Prefeitura de 
GLÓRIA D’OESTE - MS poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de 
reserva (se houver), para que manifestem interesse em assumir o objeto, pelo preço registrado 
na ata de registro de preços. 
 
§9º. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que 
prejudique o cumprimento da ata, a PREFEITURA DE GLÓRIA D’OESTE - MT poderá efetuar a 
revisão do preço registrado no valor pleiteado pelo FORNECEDOR, caso este esteja de acordo 
com os valores praticados pelo mercado, ou apresentar contraproposta de preço, compatível com 
o vigente no mercado e nunca superior ao valor máximo estipulado no edital da licitação, para a 
garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 
 
§10. Caso não aceite a contraproposta de preço apresentada pela PREFEITURA DE GLÓRIA 
D’OESTE - MT, o FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades administrativas. Liberado o FORNECEDOR, a Prefeitura de Glória D’Oeste - MT 
poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva, para que 
manifestem interesse em assumir o objeto, pelo valor da contraproposta apresentada pela 
Administração. 
 



 
 

 

CLÁUSULA V - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 
FORNECEDOR, pelos danos causados à Prefeitura Municipal de GLÓRIA D’OESTE - MT ou a 
terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 
ou prepostos. A gestão e fiscalização ficará a cargo do agente público indicado pela Secretaria 
Municipal de Administração; não sendo indicado alguém, ficará a cargo do fiscal de contrato 
indicado pela Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT. 
 
CLÁUSULA VI - DA RESCISAO:  
A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 
estabelece a Lei n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, e em casos omissos, a legislação 
civil em vigor. 
 
CLÁUSULA VII - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  
A presente Ata de Registro de Preços resultante deste certame, a partir de sua assinatura e 
publicação do extrato vigerá por 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, desde 
que comprovado o preço vantajoso. 
 
CLÁUSULA VIII - DAS PENALIDADES E DA OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
As penalidades e a obrigação das partes são as constantes do Edital, Termo de Referência e 
seus anexos do PREGÃO ELETRÔNICO 04/2025 que são partes integrantes desta ata 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 
 
O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 
I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 
II. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 
IV. Tiver presentes razões de interesse público. 
V. For liberado. 
 
§1º. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
§2º. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso 
fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 
 
§3º. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pela Prefeitura Municipal 
Glória D’Oeste – MT. Pelo decurso do seu prazo de vigência; 
I. Se não restarem fornecedores registrados; 



 
 

 

II. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique 
o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
III. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
§4º. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa da 
Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação, pessoal ou 
por publicação no Diário Oficial do Município. 
 
§5º. Nos casos de Revisão dos Preços Registrados e de Cancelamento da Ata ou do Preço 
Registrado, a Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, mediante decisão fundamentada, 
poderá suspender preventivamente o registro do preço do FORNECEDOR ou a ata de registro de 
preços. 
 
CLÁUSULA X - DA PUBLICAÇÃO:  
O extrato da Ata e os preços registrados serão publicados pelo Município no Diário Oficial. 
 
CLÁUSULA XI - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 
de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA:  
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, 



 
 

 

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas 
ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA:  
Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA XII - UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES:  
Será permitida a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
 
CLÁUSULA XIII- DO FORO:  
Fica eleito o foro da comarca de Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, para dirimir as questões 
oriundas da presente ARP, renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 
E por estarem assim justos e acordados assinam as partes o presente instrumento em 01 (uma) 
via. 
 

Glória D’Oeste - MT, ___/ ____/ de 2025. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA D´OESTE-MT 
CNPJ 37.464.955/0001-00 

GHEYSA MARIA BONFIM BORGATO 
Prefeita Municipal / Contratante 

 
 

EMPRESAS DETENTORAS: 
 
Empresa: 
 
 
Empresa: 
 
 
  



 
 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS - REALINHADA 
 
A 
Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste 
Ref.: PREGÃO ELETRONICO Nº 004/2025 
Objeto: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de Itens para compor as Cestas 
Básicas que serão distribuídas as Famílias em Situação de Vulnerabilidade do Municipio de 
Glória D’Oeste - MT, de acordo com o Termo de Referência. 
 
 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta de preços realinhada, detalhada na planilha 
anexa, para o fornecimento do objeto de que trata o PREGÃO ELETRONICO, conforme 
especificação constante do Termo de Referência deste Edital. 
 
Os prazos para cumprimento dos objeto são os que se seguem: 
a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias; 
b) prazo para fornecimento: ..... ( ) dias. 
 
Observação: atentar para os prazos previstos no edital. 
 
Para tanto, nos propomos a fornecer os Produtos licitados pelos preços unitários constantes da 
planilha de quantitativos e preços unitários anexa e pelo preço global de R$ _______________( 
_______________________________). 
Os dados da nossa empresa são: 
a) Razão Social: ___________________ 
b) CNPJn.º: ________________________ 
c) Endereço Completo: _____________________ 
d) Fone: ___________________ 
e) Fax (se houver) : ________________________ 
f) E-mail: _________________________________ 
g) Conta Bancária/Agência/Banco:______________________________. 
 

Local e data 
 

Assinatura e carimbo(do representante legal) 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
 
  



 
 

 

ANEXO III.I 
 

MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 
DADOS BANCÁRIOS: 
OBJETO: 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Item  Descrição Unid. Quant. Marca V. Unit. V. Total 
       

 
 Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o 
fornecimento do objeto, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas como 
transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, 
estando o preço ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto 
licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente aos da Lei 14.133/21, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
Eletrônico nº 0xx/20xx. 
 
Observações : A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os 
pagamentos durante a execução do contrato. 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo (do representante legal) 
 
 
Observação: emitir em papel que identifique a licitante. 
  



 
 

 

ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENA CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA ÀS 
CONDIÇÕES EDITALÍCIAS 

 
 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante), 
declaramos: 
 
( ) a plena ciência e concordância às condições do Edital e seus anexos. 
 
 
 

Local, Data  
 

 
Razão Social CNPJ 

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
 
 
  



 
 

 

ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado 
(Licitante),declaramos, sob as penas da lei, em atendimento ao quanto previsto no inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do disposto na Lei Federal nº 
14.133/2021, que não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, 
 
( ) nem menor de 16 anos. 
( ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. 
 
 
 
 
 

Local, Data  
 
 

Razão Social CNPJ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 
  



 
 

 

ANEXO VI 
 

MODELO  DE DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO  (LEI  COMPLEMENTAR  N.º 
123/06) 

 
(Exclusiva para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) 
 
 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado (Licitante) para 
os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/06 e para fins de 
participação no certame licitatório acima identificado, declaramos: 
 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da licitação, 
na condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4º 
do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 
Ou 
 
( ) que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública da 
licitação, na condição de empresa de pequeno porte e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta o §4º do art. 3º da Lei complementar nº 123/06. 
 

Local, Data 
 
 

 
Razão Social CNPJ 

 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
  



 
 

 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Processo Administrativo nº 084/2025 

Pregão Eletrônico nº 04/2025 
 
A Prefeitura Municipal de Glória D’Oeste - MT, por intermédio do Pregoeiro e Comissão de Apoio, 
nomeada pela portaria nº 016/2024, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará licitação na modalidade Pregão, em sua forma Eletrônica tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
Aquisição de Itens para compor as Cestas Básicas que serão distribuídas as Famílias em Situação de 
Vulnerabilidade do Municipio de Glória D’Oeste - MT, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência.  
Início de Recebimento das Propostas: 26/11/2025 a partir das 8h. Fim de Recebimento das 
Propostas: 05/12/2025 até as 08h00min.  
Início da Disputa: as 14h do dia 05/12/2025. 
Local: www.selcorp.com.br 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF.  
Informações Complementares: Os esclarecimentos referentes a especificação poderão ser obtidos no 
horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, pelo telefone: (65) 3275-1179 ou protocolados na 
plataforma.  
O edital encontrar-se-á a disposição dos interessados no site: www.selcorp.com.br.  
 
Glória D’Oeste - MT, 24 de novembro 2025.  
Sidinei da Silva – Pregoeiro Oficial. 

 
 
 

 


